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tado do Paraná, aprovou e eu, HÉ­ 
LIO GREMES PEREIRA, Prefeito Munl 
cipal, sanciono a seguinte Lei. 

Art. lº - Fica, por força desta Lei, oficl 
alizado o nome de »CRISTO REI" da Creche Municipal, instalada no , 
predio de nQ 270, da Avenida Henrique Augusto da Silva, no Parque 
são Pedro. 

de sua publicação. 

SÚMULA:- Oficializa nome de Creche Munici• 

pal do Parque São Pedro e dá outras provi• 
ciências. 

Art. 22 •Estalei entra em vigor na data' 

, 
traria. 

Art. 39 • Revogam-se as disposições em con 

PAÇO MUNICIPAL, 18 de dezembro de 1991. 
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